
INDICAÇÃO Nº 
3680
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes a elaboração de estudos e adoção de providências, visando à construção de Escola de Ensino Médio no Jardim São Manoel, no Município de Santos-SP.

JUSTIFICATIVA

Para assegurar a formação indispensável para o exercício da cidadania e obter meios básicos de preparação para o trabalho todo jovem necessita de acesso ao ensino médio, sendo certo que uma das mais importantes metas do Plano Nacional de Educação no que tange o Ensino Médio é a garantia do acesso a todos aqueles que concluam o Ensino Fundamental.

Conforme declara a ilustre Presidente da Sociedade de Melhoramentos do Jardim Manoel, a comunidade que engloba São Manoel, Piratininga e Vila Criadores, localizado na cidade de Santos, necessita da construção de uma Escola Estadual que atenda a demanda da região, evitando que os jovens concluintes do ensino fundamental se desloquem para outros bairros com o objetivo de ingressarem no ensino médio para conclusão dos estudos. 

É de fundamental importância atender a demanda dos jovens moradores dos bairros referenciados, posto que a proximidade irá auxiliar no pleno desenvolvimento das atividades escolares. Assim, a ampliação da rede escolar do Ensino Médio é demanda social que precisa ser atendida. 

Sabendo do empenho e da atenção especial que o Excelentíssimo Senhor Governo do Estado está disponibilizando à Educação, espera o atendimento desta justa reivindicação.

Sala das Sessões, em

Deputada Haifa Madi - PDT
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